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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2017

Processo Administrativo nº 8213/2017

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos 
manipulados destinados à rede Municipal de Saúde.
PRAZO DE ENTREGA: De 24 à 72 horas, após a emissão da Nota de 
Empenho.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 121.441,96 (Cento e vinte e um mil, quatrocentos 
e quarenta e um reais e noventa e seis centavos).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 10/01/2018 – 
10:00 Horas
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e a retirada dar-se-á mediante 
a entrega de 01 (um) cartucho de tinta ciano original HP 951, de segunda 
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 
horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais. O aviso poderá ser obtido através do 
site http://www.quissama.rj.gov.br.

 
 

Quissamã (RJ), 20 de Dezembro de 2017.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
COORDENADORIA ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

137/2017
Processo Administrativo nº 10796/2017

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para 
prestação dos serviços de guarda-vidas.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses
VALOR ESTIMADO: R$ 403.571,44 (Quatrocentos e três mil e 
Quinhentos e sessenta e um reais e Quarenta e quatro centavos).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 08/01/2018 
– 08:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (um) cartucho de tinta preto original HP 950 XL, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 
às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 20 de dezembro de 2017.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
138/2017

Processo Administrativo nº 6210/2017

OBJETO: Aquisição de kit escolar para distribuição gratuita para os 
alunos da Rede Municipal de Ensino.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.371.490,28
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 08/01/2018 
– 14h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (um) cartucho original HP950XL, de segunda a 
quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 20 de dezembro de 2017.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro

Portaria SMS N. 013, em 20 de Julho de 2017.

Justifica a dispensa de Chamamento Público para a formalização 
do Termo de Fomento na área de saúde (Lei 13.019/2014).

 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 37, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e,
CONSIDERANDO a necessidade de apresentação pelo Administrador 
Público de justificativa pela ausência de Chamamento Público;
CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal 
13.019/2014, que assim dispõe:
(...) “Art. 30. A administração pública poderá dispensar a 
realização do Chamamento Público:
(...)VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de educação, saúde e assistência social, desde que executadas 
por organizações da sociedade civil previamente credenciadas 
pelo órgão gestor da respectiva política.(Incluído pela Lei nº 
13.204,de 2015) (...)”
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico constante de fls. 306/309, onde 
opina favoravelmente pela Dispensa do Chamamento Público;

Resolve:

Art. 1º  - Fica justificada que a ausência de Chamamento Público 
tem amparo legal previsto na Lei Federal nº 13.019/2014, conforme 
dispositivo legal acima indicado.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos a partir de 20 de julho de 2017.

Prefeitura Municipal de Quissamã/ RJ,20 de Julho de 2017.

Linaldo de Souza Lyra
Secretário de Saúde


